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CoNTRATO No 09512026

DttiPENSÀ DE LtcÍTAçÃO Nô 032nm26

Pelo pÍesênte instruÍnento, de um lâdo o lrNlclplo DE EgpU OSO - RS, pêssoe JurÍdba dê

direib público intêrno, in3cÍib no CNPJ sob no 87.6'12.743/qf01{9, com sêde na Praçâ AÍthur

Rittêr de MedsiÍos, S/N - Cêntro, EspuÍnoso - RS, CEP 99-400400, nêstê âto repÍesentado po{

seu PÍêbiio Municipal, GERSOH LOPES ROORIGUES tÀcHÀDO, dorevente d6noíninado

simpl€emênb CONTRATAIiITE, por ouho lado, AIS TRÀTORES If,PORTADORA Ê

OISÍRIBUIDORA LTDÀ, clm sedê na RODOVIA 8R.200, 10.a84, na cidade dê GUARAMIRIM

- SC, CEP:89.271-500, inscriE no CNPJ sob n.o 34.376.1 120003-25, doravante simplesÍneÍrb

dênominado CONTRATÂDO, celebrâm o prêsênb contrâb de prcstâçâo de sêrvi;o, conbrme

desoÍito na cláusula sêgunda 'Do Obieb".

cúUsuLA PRITEIRA - DA FUI{DÀTENÍAçÁO

O pÍesêntê insúumento é fundamentado no procedirnento realizado pêlo

CONTRATANTE ahavés do insÜuínento dê contrataçâo diÍeta, Oisp€nsa n'03212026 com

fundaíTEnto no inciso ll do art. 75 da L€i de Licitaçõe§, s se rêgeÉ Pêles cláusulas equi previ§tas,

bem como pêlas normas da Lei Fedsal no 14j33n@1 (inclu§ive no§ caEos omis§os), suas

alteÍaçóes posteriores e dêmâis di§po§itivos logais aPlicâvei6.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Consütui objeto destê contrato ã aquisiçâo de esteiras pere e§cavadeirê

hidráulica XCMG no172, tendo sÍl vistâ o desgesE nãtural da§ peças atualmente em uso'

CúUSULA TERCEIRA. DO PREçO

O preço pâra o ÍomeciÍnento do obieb é dê R3 17 552'50 (dêzassetê mil'

quinhentos ê cinquenta e dois reais e cinquenta Ôêntavos)'

cúusulÁ ouARrÂ- DA DorAçÀo oRçAilENTÁRlA

As dêspêsas decorrent€s do pÍesênte contrato @ÍÍeráo à conta da §êguinte

dotâçáo orçamentária:

uANUTEilçÃo DAS ESTRADAS tuNlclPAls E vLAs URBANA§ t 2098

ürinrlr.be coNsuÍÍo - .loí - 3390.30'tlo'lx''00'00'í500'000l

cúu§uLÂ oulNTA - oA tED§Ão E oo PAGA lElilro

â
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A avaliação da execuÉo seÉ vêrificada pelo gesto(a)/fiscal de contreto por

mêio de etêstê nar Notâs Fiscais.

O CONTRATADO fca obúgado â rêpaÍar, conigir, rernorrer, reconstÍuiÍ ou

substifuiÍ, às suag exp€nsas, no todo ou em pâÍte, o objelo em que sê veÍificaÍêm vícios, deteitos

ou incoÍÍêçõ€§ íesultânte8 da exêcuçáo, cabendo à fiscãlizaçâo náo atastar e últiÍrÉ e./ou única

mêdi(Fo dê sêrviços âté que sejam sânadas todas as êventueis pendênciâs quê possem via â

ser epontiãde§.

Os serviçoe poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com es espêcificâções constantes no Termo de Reêrência, ocoÍÍeÍá enquanto

pendentê a soluçáo, pêlo coniratado, de inconsisténcias verilicadas na execuÉo do objeto ou

nô instÍumento de cobrança.

O recsbimênto provisôÍio ou dêfinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pêla segurença do servk?o nem a responsatilidade ético-profissionel pela pêrfeita

execuÉo do contrato.

Para fins de tiquidâçáo, o setor competente deveÉ veriÍcar se a nota fiscal

ou instÍumento de cobranga equivâlente aprêsentado exprêssa os eleínentos necesÉrios e

essênciais do documento, tals como: o prazo de valk ade; a data da emissâoi os dados do

contrato e do óÍgão contretântê; o pêíodo Íespectivo de execuÉo do contr€Éo; o vabr a paga[

evenhtal destaque do valor de retênÉês tributárias cabíveis.

Hâvendo eÍro na epresentaçáo da Nota FiscauFatuÍâ, or.r ciÍrünstância que

impeça a lhuidaÉo da despesâ, êsta ficâÉ sobrestada até quê o contral,ado providêncie as

mêdidas sâneadoras.

O pagamento será êbtÍvado por meio de Oepósitofuânsferência bancária no

prazo de até 30 (trintâ) dias, contado de enüega da Nota Fiscâ|, devidamente recebida ê acêita

pelo Municlpio. Sobrê o valor de Notã Fiscal pod6rão seÍ retidos evêntuâis fibutos incidentes

sobrê a pÍestação dê seÍviços, obseNada a alÍquota conespondenG.

O CONTRATADO devêrá eÍêtuaí a emissâô da Notâ Íiscal correspondênt€ a

seus sêÍviços sê atentando as Íêgrâs tibutárias gue regem o MunicÍpio, Estâdo ê Uniâo.

cúusulr sExr^ - DA ÂTUALTZAçÃo Hor{EÍÁRlÂ

Ocofiendo atÍaso no pagamento, os valoes sêÉo atualizados monetiaÍiaÍnente

p€lo lndice INPC do período, ou outro Índice que vier a subsütui-k , ê o CONTRATANTE

compensará o CONTRATADO com juÍos de 0,5% ao ÍÍÉs câlculâdos pó-Íata dia, até o eíêtivo

pegamento.



cúusul.Á sÉImA - Do REAJUSTÀIE To
O valor rêlativo ao obieto do presentê côntrato podeÍá ser rêajustado a contar

da datâ+ase vinculada à datâ do oÍçamênto estiÍnado, Bkavês do tndicê lNpC.

Parâgrafo único. Em sêndo solicitado o Íeâjustê, o CONTRATANTE

respondorá ao pedido d6nEo do prazo máxiÍno dê 15 (quinze) dias contados da deta do

ftlqueriÍnentc.

cúUsULÂ orrAvA - Do REEQUILIBRIo EcoNôilIco#INANcEtRo
Diantê da ocoÍÍênciâ de fatos imprevisíveis ou pÍevisíveis de consoquências

incdculáMêis qu6 venhem a iÍwiabilkar a execrrção do contrato nos teÍÍnos inidelÍnente

pactuados, sêrá possível a âlteraÉo dos valores pâctuados visândo o Íestabelêcirnênto do

equillbrio êcoflômho-financeiÍo, mêdiante comprovaçáo e respeitando â rêpãrtiçào objeüva de

risco eEtabelecida.

Parágreb único. Em sendo solicitado o Í€êquíllbÍio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE respondêÉ ao pedido denfo do prazo rÍÉximo de 15 (quinze) dias contados

dâ dãtâ do íomêciÍnento da documêntâçâo que o instruiu.

CúUSULA NOT{A - DÀ VIGÊT{CIA DO CONTRATO

O pÍâzo de vilrência do contrato é de 60 (sessênta) dias a contrar da assinatura'

cúusulA DÉcm - DA PRESTAçÂo Do sERvlçorExEcuçÁo

CONTRATO

O fomêcimento devêrá ocÔner modiânte emis§âo de nota fiscal, gaêntindo a

rêgularidadefiscalearasEeabilidadedaaquisiçâo,osequiparnêntoedêverãoSernovos'
lacrados.emlinhadeÍabricâÇão,acompanhadosdelodososacêssüio§oÍiginaisdoiabÍicante,

incluindo canegador e cabc compativeis.

A êntrega da esteire deverá sêÍ reâlizeda no prazo máximo de 10 (dez) dias'

contados a paÍtií de emissáo da oídem de bmecimênb, no seguinte êndereço: Na Rui PÍimo

Joào Reolon, S/N, DistÍito lndustÍial, E§pumoso - RS'

As estêiras deveÍão sêr norraa' roln uto, nâo 3êndo admiüdos itÊns Íecondicbnados ou

remanufaturdos;

DevêmseÍcoírp'tlyêbcomomodelôdrogcavedoifahldÍáulicaPoÍtoncÓntoàtrote

do municlpio, âtêndêndo às ê3pêcificaçõe§ técnices do fabrbente' gerentindo pêtGito êncâixe

e funcionaÍnento;

Ç

§140() m fio 6xaI{DE m sur
?ET'EÍIUIA MI,, CTPALDG 8slt' OtX)



E IAOO DOrXOGt Í{DÉOO 3Ut
PBE'EMJRA ÚUIf,CIPAT DE ESPIJ'{OsO

Os mateÍiais utilizados ne tabrica@ deverâo apresontar altr rGsiíânch ê durabilldade,
adequados psra opêrâção êm tenenos inegulâÍos, pedregosos e em condi{Éês sêverâs de

trabalho:

As êstêiras dêvem proporcionar iêguÍança, cstsbllldada o daaampênho opsrãoional
adequedo, sêm comprometer a intêgÍidâdê do equipâín€nto;

O bmêcedor devêrá garantir a qualidrd. do pÍoduto, apresêntando, quando solicitado,

catálogos, ficha técnica ou êspecificãçôes que comprovem a compatibilidade e procedência;

Os itens de^rerâo possuir g.ra!!üt mlnlm contra darrltoô ds írbricaçlo, confurÍne
praticado no mêrcãdo;

A entsêga d€yêÍá ocorer em prazo compatível com a nêcêsôidade da AdminisbaÉo, em
perêitas condirÉes de uso;

O brnêciÍÍEnto deveÉ obedecêr às normas técnbas aplicáveis e pâdrôes de qualidade

exEidos pare êste tipo de componente.

O cont€to devêrá ser 6xecutado fielÍnênte pelas part$, de acoÍdo com as

cláusulas evençadas e as norÍnes de Lei no '14.133, de 2021, e cada peÍte respondeÉ pelas

consêquência6 da inexêcuçáo total ou perciat (Lêi no 14.13?nw1, art. 1,t5, caput).

A execuÉo do contreto devêrá sêÍ acompanhada e fiscalizada pelo fiscal dêsignado

pêla sêcretrria solicitantê, cumpíndo-lhe registrâr toda6 as ocorências e comunicar ao gestor

do contrato para quê sêjam tornadas as providôncias lêgais.

O conuatado sêrá responsávol pelos dânos câusados dirêtamentê à Adminisb'açáo ou

a terceiros em râzão da execuçáo do contato, e não excluiÉ nem rêduziÉ essa

Íêsponsabilidâde a fiscalizaçâo ou o acompanhemento pêlo contÍatante. (Lêi no 14.133/2021,

art. 120).

O contratado seÉ rêsponsável pelos encargos trabâlhistas, prêvidenc,ários, fiscais e
coÍnêrcieis íesuttantes dâ exêcuÉo do contrâto. (Lêi no 14.133t2O21, aí '1211-

A inEdimplêncÉ da contratada em íêhÉo a(rs encargos Fabalhistas, fiscais ê

corneÍciâis nâo trâffiÍerirá à AdministraÉo a responsebilidado pêlo seu pagamênto e não

podêÉ onorar o objeto do contrâto (Lêi no 14.13312921, aÍt 121, § l").
As comunicaçoês entÍe o municÍpio e a contratada devem ser rêalizâdas por escrito

sempre que o ato êxigir tal brmalidadê, admitindo-sê, excepcionalÍÍEnte, o uso de mensâgem

êletrônica pârá es,se fim.

O muniôlpio poderá convocar reprêsentanE da empresa para adoçâo de providência§

que devam sêr cümpÍidas de imêdiato.
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GúUSULA DÉGITA SEGUNDA - DÀS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

I - Prêstâr o seNkio de acoÍdo com as especincações, e prazos estabelecídos,

ll - R*ponsabilizar€ê poÍ todo§ os ônus ê tÍibutos, emolumentos, honoÉrio§

ou desp6as incidêntes sobrc o seNiço contratâdo, bem como poÍ cumprir todes as obrigaçÕes

tÍabalhistas, previdenêiári8s e ecidentáriâs relative§ aos funcionários que empÍêgar para a

exêcuÉo do obieto, inclusive as decorÍentos de convenções' acoÍdos ou di§gídios cobtivos;

lll - Manter durante a execução do contrao, em compãtibilidade com as

obrigaçôes as§umidas, todas as condigÓes de hâbilitaçáo e qualificaçáô exigida§ na liÇiiaçâo'

epre8entando, ínensalrÍlente, cópia das guias de Íecolhimento das contÍibuiçÓes para o FGÍS e

o INSS relativas eo§ êmprêgados alocado§ para a execuÉo do contÍato' bem como da ceÍtidão

negativa dê débitos trabalhistas (CNDT), 6endo o casoi

lV - ZelaÍ p€lo cumpÍimento, por parte de seus emprêgados' das normas do

MinistériodoTrabalho'cabendoàCoNTRATADAobmeciÍnêntodêequipamêntcdeprotêÉo

individual (EPl), sêndo o caso;

V - Rêsponsebilizar-6e poÍ todo§ o§ danos oauÉados PoÍ seuâ funcionários à

CoNTRATANTEe/outerceiro§,decoÍÍentesdeculpaoudolÔ,dêvidamenteâpuredosmediante

processo administrativo, quando da exêcuçáo do objeto contÍatâdo;

Vl - Rêparar e/ou corÍigir' à6 sues exPônsas' o sêíviço em quê ae veÍficâr

VÍcios,defeitosouincoíreçôêsrêsultantesdagxêcuçãodoobietoêmdesacordocomopactuedo;
vll-Executarasobngaçôesassumidasno@ntratopoÍseusp{ópfiosmeios'

nâo sêndo admiüda a subcontrataçâo'

q

cúUsuLA DÉcmA PRIf,EkA . DAs oBRIGAçÕE3 Do coNTRATAilTE
Sâo obÍigaçôes do CONTRATANTE:

I - Eíetuar o dêyido pagamênto à CONTRATADA;

ll - Oar à CONTRATADA as condiçôes necessárias â rêgular execugâo do

contÍeto, principalmênte acesso a inbfmaçõ€s e docuínêntos nêcessários para a Íeâlkaçáo do

objeto contrâtadoi

lll - Determinaí as providência8 necessáÍias quândo a êxecuçáo do objêto nâo

obgeÍvar a foÍma êsüpulada no prêsente teÍÍÍro, sem pÍêjuÍzo da aplicaçâo das sanções cabivei§,

quando fuÍ o caso;

IV - D€igner 3eÍvidor pôrtencente ao quadÍo do CONTRATANTE, pâra sêr

rêsponsável pelo âcompãnhaÍrEnto ê fiscalizaçáo da êxecuÉo do objeto do contralo;

V - Cumprir todes as demais cláusulas do contrab.
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lll. determinada por decisâo aóilral, em decôÍrênciâ dê cláusula

compromissóÍia ou compromisso arbilral, ou poÍ dêcisâo judicial-

cúusuLA DÉctxA sExTA - Do FoRo

As paÍtes elegem o FoÍo de Espumoso (RS), para dirimiÍ quaisquêr dúvidas

êíneÍg€ntê§ do Pfêsente conFâlo.

E, por assim esteÉm justos e contratado§, assinam o pÍes€ntê instrumento em

01 (quatÍo) vias d,ê igual leor ê forma, para que surta seus juÍidicos e legais ebitos.

.<-t--o d-41-t-4
DE

CONTRÂTAI{TE

MÀ5 TBÂ-TORES

IMPORIÂDORÂ E

DISTRIEUIDORÀ

L-IDA:343761 12000325

Àsr.a:,o d. ím. diqibr Do ÀiÀ5

o.d6: 2026.04.r, oer3:rl {r 0O'

UÂIS TRÀTORES IiIPORTADORA E DITITRIBUIDORA LTDA
CNPJ: I20003-25

LUIZ GUGEL
GESTOR I}O CONTRATO

:FZdL

FúUO VAI{DERLEI BoRGEs oE oLÍI,EIRA
FISCAL DO CONÍRATO

Espumoso/Rs, 23/04n026.


